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SECRETARIA EXECUTIVA 

 

781ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 03 de setembro de 2024 (terça - feira) 

Horário: 08h30min 

Local: Reunião Híbrida 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 181 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João 

Pessoa/PB. 

 

PAUTA 

1. Abertura da sessão: 

 

1.1. Verificação do Quórum. 

 

2. Discussão da Ata da 780ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 

2.1. Votação da Ata da 780ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 

3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 

4. Ordem do dia:  

 

4.1.  Análise das Licenças emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, constante 

nos relatórios incluídos na convocação da 781ª Reunião Ordinária do COPAM (mês de julho). 

 

4.2.  Apresentações das Atividades que foram Dispensadas do Licenciamento, durante o mês de 

julho de 2024, conforme a Deliberação n° 5.192/21 (que aprovou a Norma Administrativa 

101) e, em atendimento a Deliberação nº 3.748/16 do COPAM. 

 

4.3.  Análise do Processo SUDEMA nº 2023-002810/TEC/RLI-0116 – VOTORANTIM CIMENTOS 

N/NE/S/A – RLI = LIA: C53/21 = PROC: 21-4169 = Fabricação de Clínquer e Cimento  Portland = 

Área: 426.621m² = Local da Atividade: Fazenda Pindorama, Zona Rural, Caaporã – PB. 

Conselheiro Relator: Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP. 

 

4.4.  Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2023/09766 - JANINE KATIANE DE ANDRADE 

NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE - Auto de Infração Nº 25730 - Local da Infração: Sítio 

Pasta - Pilões - PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.5. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2023/ 09769 - JANINE KATIANE DE ANDRADE 

NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE - Auto de Infração Nº 25758 - Local da Infração: Sítio 

Pasta – Pilões- PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.6. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2022/13397 - FRANCISCO DE ASSIS DO 

SANTOS - Auto De Infração Nº 19323 = Local da Infração: Felizardo Leite, nº 688 - Centro, Patos - 

PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 
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4.7. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2022/08794 - RAFAEL PIMENTEL SOARES - 

Auto de Infração Nº 21495 = Local da Infração: Rua Basílio Araújo, Nº 763, Catolé, Campina 

Grande-PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos. 

 

 

Isis Rafaela Rodrigues da Silva 

Presidente do Conselho de Proteção Ambiental 
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